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Portaria nº.7028/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.497374/2021
designar Marcia HElENa GEMaQUE dE SoUZa,matricula nº.5312078-1, 
Espec. em Educação, para responder interinamente pela função de Vice-di-
retor (GEd-2) da EEEfM d. Helena Guilhon/Belem, a contar de 16/08/2021.
Portaria nº. 7027/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.674538/2021
designar adriaNa rodriGUES SoarES dE araUJo, matricula 
Nº.54182496-3 Espec. em Educação, para responder interinamente pela 
função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEf Sta. Terezinha/Belem, a contar 
de 16/08/2021.
Portaria nº. 7025/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.696102/2021
designar SUElY GUiMaraES dE SoUZa, matricula nº.57220563-2, Espec. 
em Educação, para responder interinamente pela função de diretor i (GEd-
3) da EEEf ruth Passarinho/Belem, a contar de 16/08/2021.  
Portaria nº.7029/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.793713/2021
designar cElY BrENda coSTa E SilVa, matricula nº.57209008-2 Espec. 
em Educação para responder interinamente pela função de Vice-diretor 
(GEd-2) da EEEf dr. anibal duarte/Belem, a contar de 16/08/2021.
Portaria nº.7022/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº. 696481/2021
designar GlEidSoN HENriQUE SoarES dE SoUZa, matricula 
nº.57208736-1, Espec. em Educação para responder interinamente pela 
função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEfM Mar. cordeiro de farias/Belem, 
a contar de 16/08/2021.
Portaria nº.7031/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.674567/2021
designar ElaiNE criSTiNa rocHa PiNHEiro, matricula nº.57208539-
1 Espec. em Educação para responder interinamente pela função de Vi-
ce-diretor (GEd-2) da EEEf Jarbas Passarinho/Marco/Belem, a contar de 
16/08/2021.
Portaria nº.7026/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.622356/2021
designar riTa dE caSSia VicENTE doS aNJoS, matricula nº.57208255-1 
Espec. em Educação para responder interinamente pela função de diretor 
ii (GEd-3.1) da EEEM Polivalente/altamira,  a contar de 16/08/2021.
diSPENSa dE fUNÇÃo
Portaria nº. 7052/2021 de 10/08/2021
conforme  processo de nº.866149/2021
dispensar, a pedido, iGNo SoarES PErEira JUNior, matricula nº.
5503124-1,Professor, da função de diretor (GEd-4) da EEEfM Maria da 
conceição Malheiros/Sede/irituia, a contar de 12/08/2021.
Portaria nº.7021/2021 de 09/08/2021
conforme  processo de nº.793713/2021
dispensar,  SiMoNE flaVia dE QUEiroZ lEMoS, matricula nº.
5901510-1,Espec. em Educação classe ii,  da função de Vice-diretor 
(GEd-2) da EEEf dr. anibal duarte/Belem,  a contar de 16/08/2021.
Portaria nº.7019/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.696102/2021
dispensar SUElY GUiMaraES dE SoUZa, matricula nº.57220563-2 Espec. 
em Educação para da função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEfM Salesiana 
do Trabalho/Belem, a contar de 16/08/2021.
Portaria nº.7024/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.696102/2021
dispensar Jaco MiraNda MacHado,  matricula nº.57205034-2 Espec. 
em Educação   da função de diretor i (GEd-3) da EEEf ruth PassarinhoBe-
lem, a contar de 16/08/2021.
Portaria nº.7020/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.622356/2021
dispensar riTa dE caSSia VicENTE doS aNJoS, matricula nº.57208255-
1 Espec. em Educação da função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEM Poliva-
lente/altamira, a contar de 16/08/2021.
Portaria nº.7030/2021 de 09/08/2021
de acordo com o processo nº.674567/2021
dispensar SHEila SiMoNE doS SaNToS MiraNda ValENTE, matricula 
nº.627917-3 Espec. em Educação, da função de Vice-diretor (GEd-2) da 
EEEf Jarbas Passarinho/Marco/Belem, a contar de 16/08/2021.

Protocolo: 691939
Portaria Nº1.206/2021-GaB/Pad 
Belém, 12 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/845619 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1248/2021 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor E.S.r., matrícula nº 57204088-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi 
c/c art. 190, iV, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores fáBio HENriQUE 
PaVÃo frEiTaS, Mat. 57209935-1, SilViaNE BaTiSTa MiraNda, Mat. 
57224558-1 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, Mat. 761303-2, para sob 
a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessi-

dade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.207/2021-GaB/siNd. 
Belém, 12 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 1.179/2021-GaB/SiNd, de 
12/08/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 121/2018-GaB/SiNd de 28/11/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.749 de 28/11/2018, prorrogada pela PorTaria Nº 
05/2018-GaB/SiNd de 29/01/2018, publicada no doE, edição nº 33.553 
de 06/02/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 691730

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 109/2021-saNta crUZ do arari
Nome: lEo PaMPloNa MoNTEiro
cargo: ProfESSor
Vigência: 12/08/2021 a 11/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.

Protocolo: 691836
Portaria Nº 1.205/2021-GaB/Pad  
Belém, 12 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 512/2017-GaB/Pad de 07/12/2017, publicada 
no doE edição nº 33.515 de 12/12/2017;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1160764/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/557466;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 592/2021 exarado pela Procura-
dora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado 
de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial - relativamente à infração disposta no 
art. 190, Xiii, da lei 5.810/94 - do Processo administrativo disciplinar nº 
512/2017-GaB/Pad de 07/12/2017, publicada no doE edição nº 33.515 
de 12/12/2017, a partir das fls. 103, em que consta a solicitação de com-
parecimento da servidora;
II –  CONVALIDAR os atos praticados anterior às fls. 103, em que consta a 
solicitação de comparecimento da servidora;
iii –  coNSTiTUir nova comissão composta pelos servidores criSTiaNE 
dE NaZarE SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, Mária JoSÉ SilVa 
do NaSciMENTo, Mat. nº 5090580- 4, e GEorGiNa TaVarES SarMaNHo, 
Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual perío-
do por conveniência e necessidade da administração Pública;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi  – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 691869


